
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 
PROJETO DE LEI N° 1.445, DE 1996
 

(Do Se José Fortunati) 

Díspoe sobre os requisitos para o pagamento das parcelas 

do seguro-desemprego e dá outras provldências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.879/93) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O trabalhador que se hnhilitar :'t percepção do 

seguro-desemprego, a partir do primeiro dia útil do décimo-terceiro mês subseqüente 

ao mês de publicação desta Lei, só poderá receber cada parcela mensal deste 

beneficio após comprovar, junto ao posto de atendimento do Sistema Nacional de 

Emprego - SINJ:: ou a outro &J'g50 ou entidade credenciado pêlo Ministério do 

Trabalho: 

I - ler adotado providências efetivas para procurar novo 

emprego, :l,? longo do mês :1 que Sê refere a parcela; c 

11 - freqüência ê desempenho satisfatórios em (Urso de 

reciclagem profissional, na hipótese d" ICI' sido para este encaminhado pelo Sistema 

Nacional de Emprego - SINE, 

Parágrafo único, O Conselho Delibermivo dó Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - CODEf,\T definirá as instruções necessárias ao 

cumprimento das exigências ctê llu~ h·~-ILlnl os inci::-õ::; I e 11 do c.tput deste arrigo, bem 

assim as situações em que, por mõlivo de força maior, ú trabalhador seja delas 

dispensado. 

Art. 1" O Programa dv Seguro-Desemprego promoverá 3 

qualificação e a reciclagem profissional dos trabalhadores desempregados, por meio 

de cursos ofertados pelo Sistema Nacional de emprego - SINE. diretamente 011, 

mediante convênio, com entidades públicas" privadas de formação profissiounl ou 

de educação tecnológica. 

§ l" Os cursos de qualiücação e reciclagem profissionais 

ofertados no âmbito do Programa do' Segure-Desemprego n56 acarretarão qualquer 

ônus para o trabalhador e deverão lei' .:arga h.:.r:íl"i:l compativcl com a procura de 

novo emprego. 

§ 2° O trabalhador desempregado terá direito, durante o 

período em que estiver freqüentando CUJ'SO de que trata ú caput deste artigo, de 
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ncordn .ü~ .. ermas ~:;l.i::''':ccidas pelo CODEI'AT, .1 ajuda de custo, sob a. forma de 

vales-transporte correspondentes ao trajero de SU.1 residência :lO local do curso, e 

vice-versa, mesmo que esteja recebendo o beneficio do seguro-desemprego. 

§ 3° .\ concessão da ajuda de custo mencionada no) parágrafo 

anterior estará condicionada à existência de disponibilidades financeiras do I'AT que 

não integrem a Reserva Minima de Liquidez, de que traia o ~ I" da Lei n" S.019, de 

II de abril de 1'190, com a redacâo dada pela Lei n'' S,.152, de 28 de dezembro de 

1991. 

Art. 3° É instituido, no âmbito do Programa do 

Seguro-Desemprego, o Programa de Empregos Comumuirios - PEC, que tem por 

finalidades: 

I - apoiar os trabalhadores desempregados que não cumprem 

as exigêncins de que tratn o art. .1° da Lei lia 7.998, de II de janeiro de 1990, por meio 

da ~.:ra.;'io de oportunidades de emprego c renda, por prazo dderminado; 

11 - incentivar os governos dos Estados, do Distrito) Federal e dos Municipiols a 

contratarem diretamente, nas situações previstas no inciso IX do atol. .17 da 

Constituirão Federal, os trabalhadores de que n-ata o inciso anterior, mediante 

transferências correspondentes ao pagamenio dos encargos previdenciários 

vinculados a essas centratacões, por um prazo mnximc de três meses. 

o Programa de Empregos Comunitários será 

custeado: 

I - com recursos do FAT, para esse fim especialmente alocados 

no Plano de Trabalho Anual do Programa do Seguro-Desemprego, que não poderão 

ultrapassar, em cada exercício, 10'% (dez por cento) do rotal anual de pagamentos de 

beneficios do seguro-descmprog« verificado no cxercicic anterior; 

11 - com recursos orcamcnrdríos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

111 - com o produto da arrecadação da alíquota de 8% (oito 

por cento) do valor do beneficio: e 

IV - outros recursos que lhe sejam destinados. 

Art. 5° O Poder Executivo) regulamentnrâ esta Lei no prazo de 

60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em conn-ário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Progr:tma do Seguro-Desemprego, instituido pelo 

Decreto-lei nO 2.:!S4, de 10 de março d.:· 19Só, atinge seu décimo ano de 
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funcionamento com suas ati vidcdcs 1"~~lrita; :lO P:lg::uu.:nto de beneficios :lOS 

desempregados pdo .ctoi fOI'm,,1 do mercado d.: trabaího .: aos pescadores 

profissionais. Em relação ao P:lg::Il1H'nto '.I.: parcelas. i: forçoso reconhecer que, apesar 

do baixo \':1101' do reto do beneflcio, o Programa do S.:gurü-D(:s.:mp"i:gú teve um 

comport:lm~nto ~:lti5fat(,riü, em função dê rrês fatores. Em primeiro lugar, ampliou 

substnncialmente sua abrangência ao longo desse perjodo, saltando de uma média de 

70 mil IllWOS sc;?urad05hn~;;, ao final d.'! Mcada dc oitenta, para os aruais 300 mil 

novos :;c~urado~ mensais. Em ~t?gunuo lugar, o percentual de reposição dó beneficio 

do s~~url)-d~!.emprego - qUê corrcr ponde à f.J3t'eC'13 do :::,31~rlú ííquido anterior que é 

reposto pelo beneficio - é superior a 75% VlI'a lodos os ,'.:gurad.:>; que gauhavam até 

3 sníários minimor em seu último emprego, c maior dó que 50% para os que 

percebiam entre 3 .: 5 salários mínimos. Esses d.:>is comingemes de segurados 

rcpreseutnvnm, em 199·1, rcspccí ivamcmc, 75 % e 9..&% do l('lal de segurados. 

Finalmente, .. número médio de parcelas pagas aos segur:Jdos é compatível c"m o 

tempo mediano de procura de trabalho, indicando que a cobertura temporal do 

Programa é adequada. 

Não obstante a ampliação da abrangência e seus níveis 

adequados de reposição e de cobertura temporal. o Programa do 

Seguro-Desemprego. ao contrário da maior parte do, sistemas de proteção contra o 

desemprego dos países desenvolvidos, não está vinculado quer a um sistema público 

de emprego, encarregado da busca de nova ocupação para o desempregado. quer ao 

sistema de formacâo profissional, que desempenha um "apci íUlioalllcnlai lia 

ampliar,io das oportunidades de emprego) para grupos cspecificos 1.1" trabalhadores, 

principalmente aqueles mais afetados por processos de reconversão tecnológica. 

A desarriculacâo entre o pa~:-.mcllió de beneficios e as ações de 

recolocação de mão-de-obra e de qualificação profissional gera um conjunto de 

distorções. que comp...rmcte o desempenho op emcional do Programa e desvirrua seus 

objetivos. Dentre essas distorções, a prrncipal e~i:í relacionada à possibilidade de 

fraudes no pagamento do benefício. decorrente de eventual conluio entre o 

empregador e o trabalhador, que i! formalmente dispensado e passa a receber o 

seguro-desemprego, enquanto continua a trabalhar, sem carteira-assinada. para o 

mesmo empregador, na medida em que inexiste qualquer compromisso de prestar 

contas, ao seguro-desemprego, cobre o período em que está protegido pelo beneficio, 

que deveria estar sendo utihzndo na bUCC:l ci~tcmúlica de novo emprego e em sua 

qualificação profissional. 

Este Projeto de Lei visa a criar condições para que o 

Programa do Seguro-Desemprego passe a integrar, efetivamente, as ações de 

pag:lm('nto de benefícios com as de rccotocaçâo de mão-de-obra e de formação e 

reciclagem profissional. 

Nesse sentido. a presente Proposição preconiza. no art. 1°, que 

o trabalhador só poderá receber cada parcela mencnl do éi:;luro-d.:s.:mprego após 

comprovar, junto ao posto de atendimento credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
ter adotado providências efetivas para procurar novo emprego, ao Iongo do mês a 

que se refere :l parcela: e te r obrido freqüência e desempenhe satisfatórios em curso 

de reciclagem profissional, na nipótesc 1.1.: ter ,;i(Õú para ':51.: eucamiuhado pelo 

Sistema Nacional de Emprego - 5111/1::. Dada li precaricdade a(u~1 dó SINE. essa 

exigência passara a viger quando decorrido um alio da publicacâo da lei, para que o 

CODEFAT e o Ministério do Trabalho possam adotar as' providências necessárias à 

ampliação da rede de püS(US~ parn arcndcr ~:llisf::.'ori3menie um volume esurnado de 

1,2 milhão de segurados/mês. 
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o art. ~o estabelece que o Programa do Seguro-Desemprega 

promoverá a qualificação e a reciclagem profissional dos trnbalhadercs 

desempregados, por meio de cursos ofertados pelo Sistema Nacion:ll dê Emprego ­

SINE, diretamente ou, mediante convênio, com entidades públicas ê privadas de 

formacâo profissional ou de educação tecnológica. O Brasíl tem urna das melhores 

redes de instituições de formaçâo profissional, além de contar com um conjunto de 

escolas técnicas federais, Essas entidades, no) entanto, não) têm os desempregados 

como sua clientela, t: inaceuável, quando as menções dê todos os pafses se voltam 

para c \:~ai1l"~Ü desemprego estrutural, motivndo em grande parte por um 

descompasso entre os novos requisitos tecnolégicos e o atual estágio de quahflcação 

de mâo-de-obra, que o aparato institucionaí voltado pará a formação profissional 

estej:l. completamente desvinculado do processo de reciclagem profissíonal de 

trabalhadores desempregados. Esta Proposição cria condições para a supernçâo desse 

obstáculo, ao garantir cursos de reciclagem gratuitos para os desempregados e, na 

medida das disponibilidudes financeiras do fundo de Amparo :10 Trabalhndor-FxT, 

ao assegurar-lhes vales-transporte P:l":1 ü trecho residência-curso-residência. 

Os sistemas de seguro-desemprego uecessitam, por sua vez, 

estar cada vez mais articulados a poliricas ativas de emprego. Nesse contexto, os arts. 

3° e 4° do presente Projeto de Lei dispõem sobre :l criar âo do Programa de Empregos 

Comunnários - PECo que rem por finuhdade apoiar os trnbalhadores desempregados 

que não cumprem as exigências de hnbilimçâo ao s"gurú-dcsêmpl'ego. em SU:l maioria 

jovens em busca dó primeiro emprego ou desempregados dê longa durnçâo, por meio 

da geração de oportunidades de emprego c renda, por prazo determinado. 

O Programa, custeado em parte com recursos do f AT, com 

recursos orçamentários e com a níiquotu de S% sobre o beneficio do 

seguro-desemprego, destina-se li cobrir parte dos custos dê contratação, pelo setor 

público. de trabalhadm es temporários, 1I0S C:lSOS de excepcional interesse público). A 

imposição de uma alíquota de SOl,:;, sobre o beneficio do seguro-desemprego. para o 

custeio do Programa de Empregos Comunitários-Pí.C, justifica-se pelo falo de que, 

para um grande conringente de segurados, o pcrccnrual de reposição dú beneficio é 

superior ao próprro S:II:1I'íú líquido que o trabalhador recebia quando empregado, 

Ademais. lia maio,' parte dos países que possuem sistema de seguro-desemprego, o 

beneficio sofre desconto de contribuição previdenciária. 

face às razões expostas, temos a certeza do apoio dos ilustres 

Deputadas i: Deputados !t aprovação deste Projeto de Lei, 

Sala das Sessões, em )6 de O ~ de 11)96, 

~~Qº!,qr~a~ 
~ " ta _"JOSE FORTUNAT' 
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"LeGISLAçÃO CITADA At~exADA PELA 
COORDer·lAçÃO De eSTUDOS l.eGISLATlV03.C"OI " 

-CONSTITUIÇAO
 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. ..~ 

/TtruwllI 
DA ORG.uaz.\ç10 DO ESTADO 

................................................................................................ 

CAPíruLo Vil 

DA Am.mnsTRAç,\,) PfiBLICA 

SEçÃO! 

Art. 37.A administração pública direta, indireta oufundacional, dequalquer dos 
Poderes da União, dosEstados, do Distrito Federal e dosMunicípios obedecerá 
aosprincípios delegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
aoseguinte: 

..................................................................................................... .,
 

vm- a lei reservará percentual doscargos e empregos públicos para as 
peSS03S portadoras de deficiência e definirá os critériosde sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casosde contratação por tempodeterminado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a revisãogeral da remuneração dosservidores públicos, semdistin­
ção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na 
mesmadata; 

•• 4 • • • • • • • • • • • .. • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• - - • - o' ••••• - • ~ • - ••• 

LEI N? 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 19{1l) 

Alter.:l a legielsçã» do Fundo de Ampa­
ro ao TI"aballl.Jdüj" (F/i TI. e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPlJBLICA, Iaco saber que o Con­
gresso Nacional decreta '3 eu sanciono a seguinte lei: 

.....-_ . 

Art.~? Conforme estabelece o ~ I? do art. ~39 da Consti ­
tuição Federal, pelo menos -10% da arrecadação mencíonada no 
artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de Desen­
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volvimento Econômico .;: Social tENDES), para aplicação em 
programas de dE:Se11Vül virnento econômico. 

~. I? Os recursos repassados ao BNDES na forma do capur 
deste artigo serão corrigidos, mensalmente, pelo Índice de Pre­
ços ao Consumidor (IPC), 

~~? O BNDE8 remunerará os recursos recebidos na for­
ma do ceput deste artigo com juros de 5% ao ano, calculados 
sobre r) saldo médio diário dos repasses, corrigido na forma do 
parágrafo anterior. 

§ 3? A taxa de juros referida 110 parágrafo anterior poderá 
ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (Codefat}, para, no máximo, 6% ao 
ano. 

§ 4? Correrá por conta do BNDES o risco das operações 
financeiras realizadas com os recursos mencionados no csput 
deste artigo . 

.............................................................................. ..
 
Art. 7? Em caso d~ insuficiência de recursos para o Pro­

grama de Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Salarial, 
decorrente do efetivo aumento destas despesas, serão recolhidas 
ao FAT, pelo BNDES, a cada exercício, as seguintes parcelas 
dos saldos de recursos repassados para financiamento de pro­
gramas de desenvolvimento econômico:
 

I no primeiro e segundo 8xerdcio:::, até ::!ü·:;;~;
 

II - do terceiro ao quinto exercícios, até lú%; 

III - a partir do sexto exercício, até 5'/,). 

§ I? Os percentuais referidos nos incisos do .::aput deste 
artigo incidirão sobre o saldo ao final do exercício anterior, as­
segurada a correção monetãría até a data do recolhimento. 

§~? Caberá ao Codefat definir as condições 8 os prazos de 
recolhimento de que trata o csput deste artigo . 

............................................. ............................................
 

LEI I1. r..8f,~ - DE ::3 t,ETtE:EI\'lERü DE 1991 

Dispõe sobre as disponibilidades financeiras do Fundo d." Amparo ao
 
Trabalhador - FAT, e d:r: outras providências
 

O Pres idente da R"pública. 

Faço ,?[l,ber- que o Cungl'G='Z':o Nacional d.;t:l"GCS!. .; GU aancic no e: 2Gguírlt.e Lei: 

Art. 1? O ar ti go 8° da Lei n. 3.019(1), 01,3 11 de abril .:102 1990, P2Z2Q a vigo­
rar com a segui n te redação: 

.. Art. 9? A2 d is porubi lid ad.ss f'inancei rr,s do PAT V·do?l'ão !;"3r aplica­
das erú tf'tulos di:, TG2üUl.'Ú I!s.:iüí-lal, por ifiL.::r{úédiü do Banco Cr;ntl"~J do Bra­
sil, G ,~rt1 d':=ljÓ'?!t02 ee peciais , !"~iüvlv=eDdos e disp.:.nivGÍs para imediata movi­
me ntação, 1~.a2 in':.i.-.i~t~il?Ô(~3 fin~1rll':',~ira€ ofici ais i0d,:\"ai-= d·::: (1 1.1": tl"atoS. ü s.r cigo 

15 da Lei n. 7.993(~), do; 11 do: janeiro de 1990. 

~ 1? Parcela dDS disponibilidades finauceii-as do FAT constitui 3. Re­
serva Mínirnz. do:: Liquidec , des tí nadz, '" g'H's.niil', e m (.~mpc. hábil, oe recursos 
necess ár ics ao 1:.::)gs.~-úGnlü dá~ desç.e38.:= rl3férl:::nl:e~ S!.~. Pl.'(Ig'í'tif.t.d dú Seguro­
Desemprego ~ d.) ..~Jj(nG d,~ (lL!,: traca 0 arcigo ~~9 .]D Cons cit.uiçáo F~dGral. 

§ 2? O E·.üntai-.í:.r:: da R..::t"erva r;;stabGlr~cida no fJ:lrrigrEI[') ::-~ n cer ior não 
pode ser inferior ao maior denlre ·jE e'eguin~2s valores: 

I - a dif"::1"Gi11?U püE'itiv.::., no ..::·:t-!·c[~i.j financeiro ê-[(! cur-so, \?niTG o produ­
to :lEI &l"l·~.;adD,:iíü d9.e cüt!tribuil?':,.::e- .:18 que trul:2 (, ãr-dgo ~39 da Cuú3i:.i~ui~ 
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,?:lo Federal 13 o l·",)ntDnl:.~ glúba! d :'S púgê'j·ú.:;,'!(.ús .:;f.:;tuao:1oE' por .:o:.nta daz do­
taçóos ·)r,?arú~;rd:áriG1s F,aré! aí.:'::j'ld~l· '~2 d&~f.":-Sã3 com o Pl·ügr~.rÍ!~~ d.) S.::guro­
[Je;?erúp~.·~~·ü~ C.j!Yl .:. ~~...bono 2b.L~1~i2d 0 I:;ürú 0 dnanl;iai't1~ni:ü dG Programas de 
Desenvolvimsnco Eet:'E':'E1iG~' z~ t::~)i.·:5Ü d~l B!IDES, ~UZtcLJü3 t:,,:.lb. l'ê!f~rida ar ­
recadação; 

11 - o resultado da adição: 

a) dos valor-as l)B.:ZljS a tf t.ulos d.:: br:-1y;.=iíci.:·s -Io :::.;.gl,1l·0-dl}~GE1pJ."eg,j nos 
seis mE-2G3 f..nt:el·iür~~, ~i·t!;::J.1i::9dü~ mêz a rnêz pela var-iação do ÍndicG Nacio­
na! de Preços ao Consumidor. calculado pela Func1&çã(. Ins cituco Braaileiro 
de Geografia .:. E~tiltíE'tka - IEGE, ('U n~' sua ausência, pela varia..áo do: índi­
ce definido p,,,lü Cün'~.,l!h0 Ddib8!'iÕ! civo d., Fundo .:18 Amparo ao Trabalhador 
:- CODEFAT, nos rermos do inciso e·: do artigo 19.:19. Lei n. 7.093, de 11 de 
janeiro de 1990, e /_ 

--:=::;:;
b) de cinq üenta F'ü,' cento dos va!01'83 1;'''':5'':'3 <'o ([[u!.)E' de abono, nos t"t::;:>~ 

mos do SI"til') 9? da Lei n . 7.~J9S, .;]0 11 d." j8n.:;il'ü (lo? 1090, n·:,,;; do::.; meses 
ant"'I'i.:·!'·=z, atualicados na j'orm2 previe ta na alínea anterior. 

§ 8? 0E' !"',,'~Ui'::,)3 d;õ,. R.:;s.:rva Mínima de Liquide: '?üIú."nt", pocler ão 
ser aplicados ~rlJ. (.íl:.ul(.z .)(1 Tesouro I Iacion al , IJÜ1~ irli:Grn:l.Gdi.:. .:10 Eanc» l:jen­

tra! do Brasi I. 

15 <!? No exe rcfcio d'3 1991, 2S 2p!i~8.,~Ó8E' da parcel a d'OLS disporribi lida­
des financeiras que e:·:CGdi?I'GEl ( valo,' da REs.:;.'v" Mín i n..a .;l.:; Li q ui de c em 
de nós i tos e3p.:;,~iaiE' no Bi.n.~(o de. Er az il S/:J" ze râo no mo n can ce mínimo de 
Cr~ 220000.000.000,00 (d uc.s nt.oe <; vin ce bilhões di? cruceiros). 

LEI U? 7.998, DE 11 DE JAnEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desem­
prego. o Abono Salarial. ins~itui o Fundo 
de A.mparo ao Tré'ba//7<;dor (TA TI, e da ou­
tras providências. 

o PRESIDENTE DA REPTJELICA, Faço saber que o Con­

gresso Nacional decreta .~ eu sanciono a 3.;-guinte Lei:
 

Art. l? Esta L,3i regula ü Programa do Seguro-Desempre­

go e 0 abono de que tratam o iuci so II do art. 7?, o inciso IV do
 
art. ~01 e o art. ~09, da Conscituicão F,;-deral, bem corno institui
 
o Fundo de Amparo ao 'I'rabalhador (F AT). 

Do Programa de Seguro,Desemprego 

Art. 2? O Programa de Seguro-Desemprego i;em por finali ­

dade:
 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalha­

dor desempregado em virtude d.;- dispensa sern justa causa;
 

11 - auxiliar os trabalhadores requerentes ao seguro­

desemprego na busca de nOV0 emprego, podendo para .?S3G efei­

to, promover a sua reciclagem profissional.
 

Art, 3? Terá direito à percepção do seguro-desemprego o
 
trabalhador clispensado sem justa causa que comprove:
 

I - ter recebido salários de pessoa jur ídica ou pessoa 
física a ela equiparada. relat ívos a cada um dos 6 (seis) meses 
imediatamente anteriores à data da dispensa; 

11 - ter sido empregado de pessoa jur-ídica ou pessoa Iísi­
ca ::I ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente reco­
nhecida como autônoma, dUl'311t,? pelo menos 15 [qu ince] meses 
nos últimos ~4 (vinte e quatro) meses; 
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III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciá­

rio de prestacâo continuada, previsto 1'1ü Regulamento dos Ee­

nefícios da Previdência Social, excetuado ü auxílio-acidente e o
 
auxílio suplementar previstos na Lei n:' 6.867, de 19 de outubro
 
de 1976, bem como o abono de permanência em servico previsto
 
na Lei n:' 5.890, de 8 de junho de 1972.;
 

IV - não estar em goco do auxílio-desempregc: e 

V - n30 pozsu ir renda própr-ia de qualquer natureza sufi ­
ciente à sua manutenção e de sua família . 

................................................................. - .
 

DECRETO-LEI n:' 2,~84, DE 10 DE MARÇ() DE ises 

1I1antém a nova unidade do sistemu mo­
netiriv bresileiro, o seguro-desemprego, 
emplia e consolida 23 medidas d s Lümb:J[2 il 
inflação. 

(J PRESIDEnTE DA RI:PÜBLICA, u zando d ss atr ibu icóe s que 
lhe confere o art igo 55, itens I e lI, da Constituição, e 

Considerando que o Decreto-lei n :' 2.~3:3, de 28 de fevereiro de 1936, 
foi publicado com algumas incorreções; 

Conz iderando que a adesão unânime do povo brasileiro, ao plano 
monetário de combate à inflação. foi, igualmente, Iorite de sugestões 
para Lo aperfeiçoam..snto das medidas; 

Considerando que as ccrrecões e os aperfeiço arnentos devem cons­
tar de texto consolidado sem so lucão de cont inu idade para a vigência 
das normas inalteradas e aqui repetidas, 

DECRETA: 

Das disposições preliminares 

Art. 1:' Passa a denorn in ar-se cruzedo a unidade do sistema mo­
netár io br-asileiro, restabelecido ü centavo para dez ignar-se 3 centésima 
parte da nova moeda. 

§ 1:' O cru::eiro corres ponde a um milésimo do crucado. 

5 ~:' As import ânc ias em d inheh-o e screver-se-ão precedidas do 
símbolo Czs.. 

Art. 2~ Fica o) Banco Central do Brasil incumbido de prov ideri­
c iar a remarcacão e aquisição de cédulas e moedas em cruzeiros, bem 
como a impressão das novas cédulas e a cunhagem das moedas em cru­
zado s, na s quantidades ind ispens áve is à substituição do meio circu­
lante. 

~. 1:' As cédulas e moedas cunhadas ",n-, cruzeiros circularão con­
cornitantemente com o cruzado, e seu valor paritár io será de mil cruzei­
ros por um cruzado. . 

§~? No praco de doce meses, a partir da vigência deste de­
ereto-lei, os cruzeiros perderão o valor l iberatório e não mais t erâo cur­
so legal. 

~ 3:' O praro fixado no par ágrafo anterior pod.ôrá ser prorrogado 
pelo Con se lh o Monet.ár io Nacional, 

......................................... -_ __ ---.- _- .
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